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Processo nº 0013260-72.2022.8.19.0066 

 

 K2 CONSULTORIA ECONÔMICA, representada por seu sócio JOÃO 

RICARDO UCHÔA VIANA, economista, inscrito no CORECON/RJ n.º 17.382, com sede à 

Rua Primeiro de Março, n.º 23, 14º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, telefone (21) 2242-

1313, e-mail: perito@k2consultoria.com, vem, respeitosamente, na qualidade de Perito 

nomeado por esse MM. Juízo, nos autos do presente processo, movido por ANA LUCIA 

DA SILVA em face do MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, apresentar o LAUDO 

PERICIAL, conforme se passa a expor. 

 

I. OBJETO DA PERÍCIA 

 

1. Em suma, o presente Laudo Pericial tem como escopo determinar o 

enquadramento do referido servidor, bem como quantificar e indicar o exato saldo devido 

nos termos da Lei Municipal nº 3.250/95, consoante as determinações judiciais exaradas 

no decorrer do processo coletivo e nos memoriais de entendimentos definidos 

antecipadamente entre as partes. 

 

II. COMENTÁRIOS INICIAIS 
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2. Trata-se de uma execução individualizada, advinda de um direito conquistado 

em ação coletiva, ajuizada sob o nº 0035067-03.2012.8.19.0066, na qual se decidiu pela 

aplicação da tabela salarial da Lei Municipal nº 3.250/95, que trata do Plano de Cargos, 

Carreiras e Salários do Magistério do Município de Volta Redonda. 

 

3. Em breve síntese dos autos do processo coletivo, o Sindicato autor pleiteou pela 

retificação das tabelas utilizadas pelo Município, para que passassem a ser cumpridos os 

artigos 26, 29 e 30 da Lei Municipal nº 3.250/95, no que diz respeito à progressão vertical 

e horizontal, por qualificação dos vencimentos, observando, ainda, o enquadramento por 

formação profissional. 

4. Nesse contexto, foi proferida a r. sentença de Id. 544, nos autos da Ação 

Coletiva, que julgou procedente, em parte, os pedidos formulados na petição inicial e, 

condenou o Réu: 1) a proceder à retificação das tabelas praticadas atualmente, aplicando, 

nos termos dos artigos 29 e 30 da Lei Municipal nº 3.250/95, a progressão vertical aos 

vencimentos, com a diferença de 5% entre as dezessete referências, desde a vigência da 

referida lei até o efetivo cumprimento; 2) a proceder à retificação das tabelas praticadas 

atualmente, nos termos do artigo 26 da Lei Municipal nº 3.250/95, promovendo a 

progressão por qualificação horizontal, aplicando aos vencimentos as diferenças entre 

níveis, na razão de 7% entre o segundo e o primeiro nível, seguindo-se sucessivamente 

nas diferenças de 8, 9, 10, 11 e 12%, desde a vigência da Lei Municipal nº 3.250/95 até o 

efetivo cumprimento; 3) a proceder à retificação das tabelas praticadas atualmente, 

aplicando, nos termos das tabelas do Anexo V da Lei Municipal nº 3.250/95, o 

enquadramento por formação profissional dos servidores municipais da educação aos 

vencimentos, obedecendo as diferenças iniciais contidas entre as tabelas de "A" a "F", 

sendo respectivamente na ordem de "A" para "B" em 7%, de "B" para "C" em 15,5%, de "C" 

para "D" em 7%, de "D" para "E" em 7%, e de "E" para "F" em 7%, desde a vigência da Lei 

Municipal nº 3.250/95 até o efetivo cumprimento. Em sede recursal, a sentença foi mantida.  

 

5. Após sua nomeação, este Perito, com honras, aceitou o encargo e apresentou 

proposta de honorários.  

 

III. DILIGÊNCIAS E DOCUMENTOS OBTIDOS 
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6. Até o momento, as diligências e documentos obtidos por este Perito no processo 

foram os seguintes: 

 

• Etapas da Perícia: o Perito iniciou o processo com a apresentação de Memoriais 

de Entendimentos nos autos do processo nº 0035067-03.2012.8.19.0066, no qual 

detalhou a metodologia matemática a ser aplicada nos cálculos individuais de 

cada servidor envolvido na ação. O Perito identificou os parâmetros necessários 

para o correto enquadramento dos servidores e as progressões previstas pela 

Lei Municipal nº 3.250/95. 

 

• Reuniões com as Partes: Foram realizadas reuniões com representantes das 

partes, tanto do Sindicato quanto do Município, a fim de alinhar os critérios e 

garantir a transparência no processo de cálculo. 

 

• Listas Prioritárias: O Sindicato apresentou listas de profissionais cujos cálculos 

e enquadramento deveriam ser priorizados, com base em critérios como idade e 

salário. Essas listas foram analisadas pelo Perito, que incluiu esses critérios em 

seu cronograma de trabalho. 

 

• Documentos Obtidos: O Perito obteve uma amostra da documentação 

financeira e profissional dos servidores, fornecidos administrativamente pelo 

Município, a fim de conhecer o padrão das informações apresentadas, bem como 

de estabelecer como se daria a operação de realização do trabalho de elaboração 

dos Laudos Periciais individualizados. Os documentos são: fichas financeiras, 

certificados de formação, e outros documentos necessários para a correta 

aplicação das tabelas de evolução salarial. Além disso, o Município se 

comprometeu a fornecer a documentação restante diretamente ao Perito. Tais 

documentos são indispensáveis para elaboração do Laudo Pericial. 

 

IV. METODOLOGIA ADOTADA 

 

a) Utilização das Tabelas da Lei Municipal nº 3.250/95: 

 





 

 Rua Primeiro de Março 23, 14º andar - Centro 

Rio de Janeiro – RJ – CEP 20.010-904 

E-mail: perito@k2consultoria.com | Telefone: (21) 3553-3239 

7. Conforme decisões pretéritas, para a apuração das possíveis diferenças 

salariais, foi utilizada a lógica de aplicação das tabelas de evolução salarial, com suas 

promoções (movimento horizontal) e progressões (movimento vertical), respeitando a 

mudança do “valor base” (ou “valor inicial”) anualmente. 

 

b) Enquadramento por Formação:  

 

8. Para fins de transparência e melhor entendimento, é importante trazer alguns 

esclarecimentos sobre as previsões da Lei Municipal nº 3.250/95 com relação às diferentes 

tabelas, diferentes “classes” e do enquadramento por formação, conforme previsto no 

“Capítulo IV – Da Estruturação da Carreira” (artigos 16 até 26). 

 

9. A categoria do Magistério foi dividida em classes, por sua vez, distribuídas em 

diferentes níveis que estavam vinculados à escolaridade do profissional. Considerando 

ainda que alguns dos dispositivos na Lei Municipal nº 3.250/95 foram considerados 

inconstitucionais, foi utilizado o entendimento pautado nos artigos remanescentes. 

 

10. São considerados os cargos e seus respectivos níveis (tabelas), conforme 

abaixo: 

 

 
Níveis 

 
A B C D E F 

Docente II x x x x x x 

Docente I   x x x x 

Orientador Pedagógico   x x x x 

Orientador Educacional   x x x x 

Supervisor Escolar   x x x x 

 

11. A título exemplificativo, irá se considerar, para o enquadramento dos níveis 

abrangidos pelo cargo de Docente II, os seguintes parâmetros: 

 

I — Nível A, Curso de Formação de Professores; 

II — Nível B, Curso de Formação de Professores e estudos adicionais; 
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III — Nível C, Curso de Formação de Professores e licenciatura curta ou plena em curso 

relacionado diretamente com o ensino; 

IV — Nível D, Curso de Formação de Professores, licenciatura plena e curso de pós-

graduação, em cursos relacionados diretamente com o ensino, com, no mínimo, 360 

(trezentos e sessenta) horas; 

V— Nível E, Curso de Formação de Professores, licenciatura plena, curso de pós-

graduação e mestrado, em cursos relacionados diretamente com o ensino, com, no 

mínimo 720 (setecentos e vinte) horas; 

VI — Nível F, Curso de Formação de Professores, licenciatura plena, curso de pós-

graduação e mestrado, doutorado e pós-doutorado em curso relacionado diretamente 

com a educação, com, no mínimo 720 (setecentos e vinte) horas. 

12. Em caso de graduação do profissional, para a adoção do critério de mudança de 

nível (tabela), foi considerado o mês seguinte ao mês de comprovada finalização do curso. 

A alteração de tabela só irá ocorrer para aqueles profissionais que efetivamente 

comprovarem sua graduação ao Perito, com a apresentação dos documentos pertinentes. 

 

13. Quanto à necessidade de apresentação desses documentos de forma 

administrativa à Prefeitura do Munícipio, a fins de regularização da situação do servidor, 

este Perito entende, salvo melhor entendimento, que cabe ao próprio Autor, 

individualmente, fazê-lo, nos termos da legislação Municipal. 

 

c) Sobre a Formulação das Tabelas que serão utilizadas:  

 

14. Originalmente, com a promulgação da Lei nº 3.250/95, as tabelas “A”, “B”, “C”, 

“D”, “E” e “F”, que definiam a evolução da carreira constantes no Anexo V, são as que 

seguem, para fins de exemplificação: 

 





 

 Rua Primeiro de Março 23, 14º andar - Centro 

Rio de Janeiro – RJ – CEP 20.010-904 

E-mail: perito@k2consultoria.com | Telefone: (21) 3553-3239 

 

 

 

 





 

 Rua Primeiro de Março 23, 14º andar - Centro 

Rio de Janeiro – RJ – CEP 20.010-904 

E-mail: perito@k2consultoria.com | Telefone: (21) 3553-3239 

 

 

 

15. É possível notar que o “valor base” de cada tabela, ou seja, o valor do primeiro 

“quadrante” (1ª linha x 1ª coluna), possuem uma mudança percentual de crescimento, a 

partir do valor base da primeira tabela (“A”), conforme se pode inferir no quadro abaixo: 

 

Tabela Valor Base % Crescimento 

A R$ 300,00 - 

B R$ 321,00 7,00% 

C R$ 371,00 15,58% 

D R$ 396,97 7,00% 

E R$ 424,76 7,00% 

F R$ 454,49 7,00% 

 

16. Estes serão os mesmos padrões de crescimento utilizados para a definição das 

tabelas, a partir da evolução do “valor base” da tabela “A”. 

 

d) Quadrante inicial do servidor:  
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17. Compreende-se “quadrante” como a posição do servidor na tabela de 

vencimentos, sendo a intersecção entre a linha de Referência e a coluna de Nível em que 

ele se encontra, quando do início dos cálculos. 

 

18. O “quadrante inicial” (ou posição inicial), foi apurado com base na data de 

admissão do servidor, tomando como base os critérios de evolução vertical e horizontal, 

conforme serão estabelecidos. 

 

e) Indexação do “valor base” na Tabela:  

 

19. Compreende-se como “valor base”, o valor constante no quadrante Referência 

1/Nível 1, o qual determina os valores do restante da tabela. 

 

20. O “valor base” foi indexado a partir do valor da tabela “A” original proposta na Lei 

Municipal nº 3.250/95 – qual seja, R$ 300,00 – e sofrerá sempre, prioritariamente, as 

correções promovidas pelo Município ao longo do tempo. 

 

21. Em outras palavras, a evolução do “valor base” da Tabela “A” se dará pelas 

correções promovidas pelo Município, e seguirá desta forma. 

 

22. Considera-se as “correções do Munícipio”, aqueles determinados por Decretos 

e Leis Municipais: 

 

Decretos/Leis Data Vigência Percentual 

Decreto nº 6.370 01/07/1995 01/07/1995 6,00% 

Decreto nº 6.702 06/12/1995 01/12/1995 5,00% 

Decreto nº 7.225 01/08/1996 01/07/1996 7,36% 

LM 4.401/08 18/03/2008 01/03/2008 5,00% 

LM 4.565/09 27/01/2009 01/01/2009 10,00% 

LM 4.652/10 24/03/2010 01/01/2010 4,31% 

LM 4.746/11 25/02/2011 01/01/2011 10,00% 

LM 4.849/12 22/12/2011 01/01/2012 10,00% 

LM 4.934/13 19/04/2013 01/04/2013 5,00% 

LM 5.077/14 25/08/2014 01/07/2014 7,00% 

LM 5.163/15 11/08/2015 01/07/2015 6,00% 

LM 6.141/23 08/02/2023 01/02/2023 7,42% 

LM 6.389/24 28/03/2024 01/04/2024 7,00% 
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f) Sobre a evolução vertical - Progressão:  

 

23. A progressão do servidor, ou seja, a evolução vertical na tabela, com mudança 

de Referência na tabela, ocorre a cada 2 anos, a partir da data de admissão do servidor. 

 

g) Sobre a progressão horizontal – Promoção:  

 

24. A promoção do servidor, ou seja, a evolução horizontal na tabela, com mudança 

de Nível, ocorre a cada 4 anos, a partir da data de admissão do servidor. 

 

25. Nota-se que, embora originalmente a Lei Municipal nº 3.250/95 apontasse 

critérios subjetivos para a promoção do servidor, como nº de vagas disponíveis, critérios de 

antiguidade, avaliação de desempenho (frisa-se que nunca foi constituído um Comitê 

avaliador), este Perito achou por bem sugerir a utilização de critério objetivo, frente à 

ausência de decisões que adentrassem nestes pontos. 

 

h) Prescrição e período de execução dos cálculos: 

 

26. Só serão computados valores de diferenças salariais devidas, respeitando a 

prescrição quinquenal, a partir do ingresso da Ação Coletiva sendo o termo inicial dos 

cálculos a data de 18/09/2007, e o termo final poderá variar de um servidor para o outro, a 

depender das fichas financeiras fornecidas a este Auxiliar pelo setor de Recursos Humanos 

do Município de Volta Redonda. 

 

i) Competências onde não houve pagamentos:  

 

27. Para o caso de servidores que, por qualquer motivo justificado, não tenham 

recebido salários por terem sido cedidos, suspensos e/ou solicitado afastamento, não serão 

considerados estes períodos para o cômputo de diferenças salariais. 

 

j) Aplicação de correção monetária e juros de mora:  
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28. Para fins de correção monetária e juros, este Perito ressalta que foram 

consideradas as decisões deste MM. Juízo, as quais determinaram a observância dos 

Temas 810 do STF e 905 do STJ, ou seja, correção monetária pelos índices do TJRJ até 

junho/2009, após, IPCA-E até 08/12/2021, a partir de cada vencimento.  

 

29. Quanto aos juros, deve ser observada a aplicação de juros de 6% a.a. até 

junho/2009, após, poupança até 08/12/2021, a partir da citação. Contudo, tendo em vista 

que a citação ocorreu em 26/03/2013, serão aplicados apenas os juros da poupança. A 

partir de 09/12/2021, nos termos da EC nº 113/21, será aplicada a SELIC, sem a cumulação 

de qualquer outro índice. 

 

k) Quesitação das partes:  

 

30. Por fim, em relação a apresentação de quesitos pelas partes, este Perito entende 

que a apresentação da metodologia de cálculos, juntamente com a planilha de cálculos e 

os entendimentos firmados no processo coletivo, são suficientes para atender aos quesitos 

das partes. Contudo, esse Perito está à disposição para prestar esclarecimentos adicionais, 

caso necessário. 

 

V. CONCLUSÃO 

 

31. Insta esclarecer que, após a análise das informações fornecidas pelo setor de 

Recursos Humanos do Município de Volta Redonda, bem como dos documentos 

apresentados pelo sindicato representante da categoria, não foi identificado nenhum evento 

que justificasse a evolução do servidor para outra tabela. 

 

32. Ademais, esse Perito esclarece que, de análise das fichas financeiras e demais 

documentos apresentados pelo Município de Volta Redonda, existem algumas 

discrepâncias nos valores dos reflexos devidos a cada autor, o que gera, em certos 

períodos, irregularidade no percentual geral dos reflexos que incidem sobre as diferenças 

devidas aos autores, contudo, por se tratar de informação adquirida junto ao Município de 

Volta Redonda, o qual possui todas as fichas financeiras devidas a cada autor, entende 

esse Auxiliar que os valores ali expostos estão corretos, pois munidos de fé pública. 
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33. Nesses moldes, considerando todo o exposto, este Perito apresenta, em anexo, 

planilha de cálculos atualizada até 31/12/2024. 

 

34. A planilha demonstra que o autor recebia valores a maior, quando aplicados os 

termos da Lei nº 3.250/95, portanto, não há valores a executar. 

 

35. Certo do cumprimento de seu encargo, este Perito encerra o presente 

documento respondendo, dentro dos critérios estabelecidos, o solicitado por este MM. 

Juízo. 

 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2025 

 

K2 Consultoria Econômica 

João Ricardo Uchôa Viana 

Economista - Corecon / RJ 17382 

Membro da APJERJ n° 598 

Perito TJRJ nº 3723
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